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CRESCE SEncndocascocscenncaacee nano, 

“Altera a estrutura administrativa da Prefeitura - Municipal de Indaiatuba, cria e transforma cargos! 

O Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de: In - daintuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por - lei, 

FAZ SABSR, que a Câmara Municipal aprovou e ele - sanciona e Promulga a seguinte lei: 

Art. 19º - O inciso III do art. 10 e os artigos 13 “e 32 da Lei nº 2.110, de 03 de Julho de 1.985, que dispõe so bre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de In “daiatuba e sobre a criação e nova denominação de cargos, esta belece níveis de vencimentos do funcionalismo público munici- pal e dã outras providências, passam a ter a seguinte redação: 
“Art. 10 - A nova estrutura administrativa da Pre Ícitura Municipal de Indaiatuba compõe-se dos seguintes ór .-' gaos: E , 
"III - ÓRGÃOS FINS:' 

1. Secretaria Municipal de Obras e Vias Pú 
blicas; | 

2. Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 
3. Secretaria. Municipal da Saúde; . 
4. Secretaria Municipal de Educação e Culty” 

xa; 

3. Secretaria Municipal de Esportes e Turis: 
mo; e o 

6. Secretaria Municipal da Familia e Bem Es 
o tar Social." o 

"Art. 13 O Yundo Social de Solidariedade ea Jun ta do Serviço Militar são adidos ao Gabinete do Prefeito.” 
“Art. 32 - A Secretaria Municipal da Saúde -ompre- ende: = o 

o uI'- Departamento de Assistencia Médica; 
“II - Departamento de Controle da Saúdo Pública.
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Art. 29 - O Serviço Autônomo de Água e Esgotos com. 

* preende: 

“1 — Departamento de obras e Serviços; 

“II - Departamento de administração; e 

"III - Departamento de Captação e Tratamento.” 

Art. 39 - Para nomeação € exercício do cargo de se 

cretário Municipal da Família e Bem Estar Social exigir-se-ã- 

habilitação em cucso superior de assistente social. 

art. 4? - À Secretaria Municipal da Família e Bem 

Estar Social compete promover O bem estar social da família e' 

da comunidade urbana e rural, mediante desenvolvimento de pro 

gramas de assistência e promoçao humana em, favor da família,- 

do menor e do estudante carente, atravês de cursos de orienta 

ção e prê- -profissionalizantes, 
campanhas educativas € apoio - 

material à suas recessidades básicas. 

. Art. Lo - Os cargos isolados de provimento cfetivo, 

cons tantes do incluso Ancxo Especial, ficam transformados em 

cargos de provimento em, comissão, com novos padroes de venci 

mentos constantes do Anexo Especial que passa a fazer parte - 

integrante e inseparável desta lei. 

Art. 59 - O cargo de provimento em comissão de Di 

retor do Departamento de. promoção Social fica subordinado à - 

“Secretaria Municipal da Família e Bem Estar social. 

Art. 79 - Ficam criados os seguintes cargos de pro 

vimento em comissão com os respectivos padrões de vencimentos: 

Nº DE, DENOMINAÇÃO | PADRÃO DE 

CARGOS 
. VENCIMENTO 

SÍMBOLO 

1 secretário Municipal da Familia e Bem "o 

Estar Social o o e el 

11) assessor de Secretaria Municipal C-1A 

1 0 Assessor do superintendente do Servi- 

ço Autônomo de Água e Esgotos C-1A 

1 - Assessor do Chefe de Gabinete do Pre | 

feito = “CIA 

1º. piretor do Departamento de Reabilita- , 

"ção Fisica e Mental E c-2 

Art. 89 - Ficam criados junto ao Serviço Autônomo- 

dm Rream o Pesntns — SAAE os seguintes cargos de provimento em
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comissão, com os respectivos padroes de vencimentos: 

Nº DE - | DENOMINAÇÃO o PADRÃO DE 
CARGOS o e VENCIMENTO 

o SIMBOLO 

1 Diretor do Departamento de Obras e 

Deo o Serviços . o o . C-2 

| | 1 Diretor do Departamento de Adminis 

tração , ' . C-2 

1 Diretor, do Departamento ' de Capta - 

ção e Wyatamento C-2 
t 

o - Art. 99 -—- Os vencimentos dos cargos isolados de - 

  

provimento em comissão com os respectivos simbolos, passam a 

ser os constantes da inclusa Tabela II do Anexo II a que se:- 

refere a Lei nº? 2.448, de 28 de setembro de: 1.988. 

o o Art. 1) - As despesas decorrentes da execução des 

Bo ta lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento- 

vigente. 

PC Art. 11 - Esta Lei êntrarã em vigor na data de sua 

" é publicação. , 

o Art. 12 - Revogam-se as disposições. em contrario. 

Prelcitura Municipal de Indaiatuba, aos 30 de Ja - 

nciro de 1.96 - 

  

Do fo ' | sta Lei foi publicada no Depto. Serviços. Adminis- 

trativos dos 30 de Janeiro de 1.989.: Vs 
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Nº DE - DENOMINAÇÃO NOVO PADRÃO CARGOS e 
JDE VENCIMENTOS 

a 
«| SÍMBOLO 

j 

1 Dirctor do Departamento de Programação Orcamentã ria e 
C-2 1 Diretor do Departamento de Projetos e Obras PQ - “| blicas : 
C-2 1 Diretor do Departamento de Licença e Fiscaliza - o ção de Obras Particulares e Posturas Municipais C-2 a 1 Diretor do Departamento de Rendas Imobiliárias o C-2 O) 1 Diretor do Xpartamento de Rendas Mobiliárias C-2 1 Diretor do Departamento Financeiro ” c-2 2. Director do Departamento de Pessoal , C-2 1 Diretor do Departamento de Material e Patrimônio C2 1 Diretor do Departamento de Serviços Administrati R vos 

o , C-2 a Diretor do Departamento de Obras Publicas — 2 1 Diretor do Departamento de Vias Públicas c-2 fL Diretor do Departamento de Transito e Transpor - : , tes Coletivos 
C-2 

Pa pl Diretor do Departamento de Limpeza Pública C-2 . Pl Diretor do Departamento de Matadouro c-2 : 1: Diretor do Departanento de Cemitérios C-2 1 Diretor do Departamento de Transportes Internos c-2 1 Diretor do Departamento de Hortos e Jardins C-2 1 Dixetor do Lepartamento de Assistência Medica RR 6.107 1. Diretor do Departamento de Controle da Saúde PQ blica . 
o c2 as 1 Diretor do Lepartamento de Assistência OdontolS- ge 

gica 
C-2 1 Diretor do Lepartumento de Educaição C-2 1 Diretor do Lopartamento de Cultura c-2 1 Diretor do Lcpartamento de Esportes C-2 o . 1 Diretor do Departamento de Turismo C-2 X 1 Diretor do Depatamento de Promoção Social C-2 j 1 Chele da Divisão de Cadastro Imobiliário - C4 1 Chefe da Divisão de Receitas Imobiliárias ca 1 Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento Rural C-4 oo 1 Chefe da Divisão do Cadastro Mobiliário e das - Rendas Mobiliárias o C-4 1 Chefe da Divisão de Fiscalização Tributária C-4 f 1 Chefe da Divisão de Orçamei to C-4 o, 1 Chefe da Divisão de Contabilidade c-4 | 2 Chefe da Divisão de Tesouraria Cc-4 4 Chefe da Divisão de Divida Ativa co C-4 Lo 1 Chefe da Divisão de Protocolo -— Cd 
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PABELA II O - ANEXO II 

. | Vencimento dos cargos de Provimento em Comissão 

dp 

SÍMBOLO . o VALOR - NCz$ 

| 
ç -1 294,80 

a É - 1A 261,90 

c-2 229,00 

c-3 117,00 

Cc-a4 103,00 | 

o Cc- 5 " 89,00 

4a mc : c- 6 | o 69,40 
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